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IMPRENSA  NACIONAL  DE  MOÇAMBIQUE, E. P. 

Conselho de Ministros:

Decreto n.º  51/2019:

Aprova a Estrutura de Financiamento do Projecto de Gás Natural 
. 
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CONSELHO DE MINISTROS

Decreto n.º 51/2019

de  12 de Junho 

Havendo necessidade de prestar apoio ao processo                                        

Atum do Bloco do Rovuma e de acordo com o Plano de 

s

Artigo 1. É aprovada a Estrutura de Financiamento do Projecto 

Africano de Desenvolvimento.  

a

b
ao Governo e aos Financiadores a partir das receitas 

de Concessão de Pesquisa e Produção de Petróleo para 

c

d

a serem prestadas pelas Concessionárias e pelas Entidades                         

da legislação aplicável.

a
de contas bancárias junto de Bancos na República                     
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b

Directo de Financiamento para o Projecto de Gás Natural 

Agentes de Garantias que actuam em nome dos Credores 

a

i
ao abrigo do Contrato de Concessão para Pesquisa    
e Produção da Área 1 Offshore da Bacia do Rovuma 

ii

iii

b

de Concessão de Pesquisa e Produção de Petróleo para                                                                    

na data da aprovação do presente Decreto.

de petróleos assinar o Acordo Directo de Financiamento para                   

publicação.

Carlos Agostinho do 
Rosário.
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